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I-  APRESENTAÇÃO


O notável desenvolvimento alcançado pelo complexo institucional da FIOCRUZ ao longo dos últimos trinta anos,  fez-se refletir também na esfera de atuação da  Diretoria Regional de Brasília, DIREB,  órgão diretamente vinculado à Presidência, criado  em 1976 com o  objetivo de atuar como representação da Presidência junto aos órgãos governamentais sediados em Brasília.

Na  medida em que aumentavam  as demandas e oportunidades para  a atuação da FIOCRUZ na região,  a DIREB foi crescendo e se estruturando para poder responder às mesmas. Assim,   graças  a  parcerias firmadas  com outras instituições, principalmente  internas, mas  também externas à FIOCRUZ, foi possível  promover e executar  um série de outras atividades, com destaque para o ensino e pesquisa. 


Hoje a Unidade conta com uma força de trabalho de  quadro de  117 pessoas (ver quadro1),  e está prevista para outubro deste ano a inauguração de sua sede no campus da UnB, em uma área de 8.500 m2 construídos.


 O estatuto da Fiocruz, de 5 de junho de 2003, no seu artigo 9,  atualizou as atribuições da Diretoria, acrescentando ao lado da função de representação, uma série de outras funções que já vinham sendo ali realizadas.

 
No que diz respeito às  atividades de ensino e pesquisa,  o item II do mesmo artigo diz que compete à  DIREB: “estabelecer parcerias com instituições de ensino, pesquisa e saúde, articulando a rede de atuação da FIOCRUZ na Região Centro-Oeste do País”. 


Considerando que a Unidade também integra “a rede de atuação  da FIOCRUZ”, para a DIREB, assim como tem sido até agora para a  Presidência, está implícita a  possibilidade de que atividades de ensino e pesquisa possam ser ali realizadas. 


Porém, tudo indica  que esse não é o entendimento fora do âmbito da Presidência. Para dirimir possíveis dúvidas quanto a essa questão, em março deste ano foi solicitada à DIREB a elaboração de uma análise do  seu perfil institucional, com base nos programas e  atividades que ali têm sido desenvolvidas nos últimos anos. 

O objetivo deste trabalho é  apresentar subsídios   para  orientar a decisão da Presidência, sobre os objetivos institucionais da DIREB.


O trabalho foi dividido em 3 módulos. O primeiro módulo resume a trajetória da DIREB desde a sua criação até os dias de hoje. Um levantamento de informações documentais,  seguido de depoimentos  de ex-dirigentes e funcionários, serviu de base para analisar  a trajetória da Unidade,  dando destaque para os principais fatores, internos e externos, que determinaram as sucessivas mudanças no seu campo de atuação. O segundo módulo  descreve  a situação da DIREB na atualidade, contemplando a capacidade técnico-científica instalada, o modelo de gestão a conformação organizacional, a vocação da Unidade,   e as perspectivas, em termos de demandas e oportunidades, para  o seu desenvolvimento institucional. Esses dois módulos foram elaborados  como leitura complementar ao terceiro módulo, que analisa o perfil institucional da DIREB. Os três documentos foram  submetidos à  discussão com  todo o corpo de servidores da Casa, para críticas e aperfeiçoamentos. 
O documento final, formado pelo conjunto dos três módulos, é  resultante desse processo, e reflete  o que pensa a maioria dos membros que  integram   a Unidade de Brasília, sobre o perfil institucional da Unidade, e sobre as medidas que poderão ser tomadas para que a a DIREB  possa  melhor contribuir  para o fortalecimento da missão institucional da FIOCRUZ.

MÓDULO 1-A Trajetória da Diretoria Regional da Fiocruz em Brasília

A conformação  do perfil institucional  da DIREB na atualidade é  fruto da sua história, cuja evolução,   mesmo tendo ocorrido à margem de qualquer planejamento,  sempre guardou   estreita relação com os objetivos  de grande valor estratégico da  Instituição. 

1.1 Representação para Assuntos de Administração e Planejamento

Grande parte do período referente às  duas primeiras décadas de existência da DIREB foi marcada pela alta concentração do poder em mãos de autoridades do mais alto escalão. A Presidência da FIOCRUZ, tinha  necessidade de manter uma unidade em Brasília para poder acompanhar o Presidente nos seus despachos com autoridades,  e falar   em seu nome sobre    assuntos de  alto interesse  da Instituição. 

 O cargo de diretor justificava-se, visto que o momento exigia a  presença uma  pessoa de larga experiência em administração e planejamento à frente da Unidade, um interlocutor preparado para dialogar com as autoridades.

A valiosa contribuição dos  primeiros dirigentes da DIREB no esforço para a superação dos   entraves burocráticos, que, no âmbito do Ministério do Planejamento,   dificultavam  o processo de consolidação da estrutura organizacional da Fundação, merece ser registrada nos anais de sua  História.   Outra importante contribuição  ocorreu alguns anos depois,  com o  trabalho para  aprovação do primeiro plano de cargos e salários da FIOCRUZ.

Também é desse período  o reconhecimento da  necessidade  de fortalecer a presença da FIOCRUZ em Brasília,   explicitada na   gestão de Sérgio Arouca, (1987-1993), como revela a portaria assinada em 1987,  pelo reitor Cristovam Buarque, autorizando a cessão  de um terreno para a construção de uma  sede  da  Instituição, no campus da UnB. 

O problema de espaço físico  foi  sempre um fator limitante para a expansão das atividades da Unidade, tanto que começou a funcionar em  uma sala, nas dependências da  OPAS, e só mais tarde conseguiu  uma pequena sala  no prédio  Anexo do  Ministério da Saúde. 

1.2- Articulação Interinstitucional com órgãos do Sistema de C&T- 

 A década de 90 foi marcada por mudanças significativas na orientação da política econômica do País, com a implantação de medidas  visando o enxugamento da máquina administrativa, em linha com a idéia do estado mínimo, preconizado pela corrente neoliberal. 

A Presidência da FIOCRUZ percebeu a necessidade de fortalecer a articulação com os órgãos  do MCT e MEC, com o intuito de conseguir maior apoio ao financiamento de  pesquisas e  obtenção de cotas de bolsas para formar e absorver novos pesquisadores para a Instituição. Para isso contratou uma assessora   com experiência na área de gestão e política de C&T para sua  sede em Brasília. 

A presença de pessoas  com expertise,  em assuntos de gestão e política de C&T em Brasília, permitiu a abertura de  um novo espaço de atuação para a DIREB, além da função de representação. 

Um exemplo que vale mencionar foi a destacada participação da  DIREB na coordenação dos trabalhos da   Comissão de Documentação e Relatoria da I Conferência de C&T em Saúde, realizada em 1994. 

Dentre as propostas aprovadas no evento, estava a  de criação de mecanismos de  articulação entre os setores de Saúde e de  C&T, para facilitar o trâmite de informação e conhecimento entre os dois setores, e permitir a melhoria do atendimento às demandas do SUS. Um desses mecanismos foi  a criação de uma  Secretaria de  Ciência de Tecnologia em Saúde, no MS, que deu origem, anos mais tarde à SCTIS. 

As novas atividades da DIREB trouxeram algumas alterações no seu modo de atuação, que, talvez pelo estilo pessoal das pessoas nelas envolvidas,  passou a dar assistência não apenas à Presidência, mas a quase todas as unidades da FIOCRUZ,  seja por meio de seus dirigentes, ou mesmo do contato direto com os  pesquisadores. 

Paulatinamente a DIREB  organizou-se  para intermediar junto aos órgãos externos à Instituição, o atendimento  às demandas  para a solução de problemas ligados às atividades de pesquisa. 

O interesse no fortalecimento das atividades de relações institucionais para assuntos de C&T, estimulou tanto a  formação avançada do seu quadro de servidores, quanto  a absorção de pessoas com mestrado e doutorado para a Unidade, e garantiu   junto à Presidência, o direito à  ampliação do seu espaço físico, que foi ocorrendo gradualmente.

1.3- Relações Institucionais para assuntos de interesse do SUS 

Com a  chegada ao poder de um governo com forte apoio popular, chegou a orientação para fortalecer a implantação de políticas voltadas para diminuir  o vergonhoso quadro de desigualdades sociais  em nosso país, e a maioria doa ministérios setoriais buscou fazer ajustes na sua política institucional, segundo a nova ordem.      

 A FIOCRUZ, como órgão do MS, encarregado de buscar soluções, no âmbito da sua esfera de competência, para a melhoria da saúde da população,  tem podido contribuir nessa tarefa, com  sua experiência acumulada em assuntos de C&T.

O crescimento da  demanda para  treinamento e formação avançada em assuntos da área de Saúde, por parte dos órgãos governamentais sediados na capital da República,  encontrou a  Fiocruz  de Brasília preparada para atender a essas solicitações. 

1.3.1 Parcerias estratégicas 

No  desenvolvimento de seus  projetos e atividades, a  DIREB atua sempre buscando parcerias estratégicas dentro e fora da FIOCRUZ, no intuito de   construir  redes de aprendizagem que permitam acumular experiências em áreas de interesse para o cumprimento da missão institucional da FIOCRUZ

Visando a organizar a oferta de atividades de ensino, pesquisa e extensão e articular projetos de cooperação técnica em função das necessidades e demandas do SUS, a DIREB tem feito muitos contatos e reuniões de trabalho com órgãos do Ms, bem como com outros órgãos setoriais que direta ou indiretamente relacionados com a saúde. 
1.3.2 Atividades de ensino

 A existência de um  pequeno núcleo de pessoas  com formação pós-graduada na DIREB propiciou, tendo em vista a demanda existente em Brasília, a oportunidade  de se dar início a outro tipo de atividade relacionada com  o perfil  profissional das pessoas ali sediadas.A unidade de Brasília passou então a   organizar, promover e executar, isoladamente, ou em colaboração  com outras unidades da mesma instituição ou mesmo de fora dela, atividades de treinamento e formação avançada. Em 2004 é realizado o primeiro curso de especialização lato sensu,  em Saúde Coletiva.  

A criação do Núcleo Federal de Ensino na Diretoria Regional de Brasília, em 2006, em atendimento à recomendação do  Congresso Interno de 2004, representou o reconhecimento formal da atividade de ensino na Diretoria.  


O objetivo das atividades de ensino é  apoiar as políticas de qualificação profissional dos servidores públicos. Após 2006, foram ampliadas as ofertas de cursos de pós-graduação lato sensu (atualização, aperfeiçoamento e especialização), e a DIREB passou a desenvolver também cursos para profissionais de nível médio e mestrados profissionalizantes.


Seu caráter inovador reside no desenvolvimento de métodos pedagógicos apropriados às necessidades de cada público alvo  específico. Assim, todos os cursos  devem trabalhar dentro de uma perspectiva multiprofissional, interdisciplinar e de fortalecimento da capacidade de governo das instituições.( Ver quadro 2)

1.3.3 Atividades de pesquisa

O aumento das atividades de ensino permitiu a absorção de mais pessoas qualificadas para esse tipo de trabalho, entre elas alguns pesquisadores, que  tinham necessidade de dar continuidade à suas atividades de pesquisa, como forma de manterem-se atualizados na sua área de conhecimento.
 A forma visualizada para atender a essa necessidade foi adotar para a pesquisa o mesmo enfoque dado às atividades de ensino, ou seja,  que ela seja  voltada para o atendimento a uma demanda específica na área da Saúde,  identificada na  rede de relacionamentos da Unidade, na expectativa de que os resultados possam efetivamente contribuir para a melhoria do SUS. ( Ver Quadro 3)

-

1.3.4 - Extensão

A extensão responde pelas atividades de educação não-formal e de popularização da ciência, sempre em parceria com secretarias de saúde e educação, museus e instituições acadêmicas. Essas atividades, organizadas na forma de projetos, correspondem à produção de materiais educativos e de divulgação científica, realização de eventos regulares e pontuais, de pesquisas e desenvolvimento de tecnologias educativas.( Ver Quadro 4)

1.3.5 Nova Sede


Com o apoio da Presidência e o empenho da Direção da DIREB junto à UnB, foi possível concluir com êxito a  negociação sobre a cessão de direito a um terreno no campus, baseada na portaria assinada ainda no tempo do Presidente Arouca, e construir finalmente uma sede própria de dimensão adequada para o desenvolvimento das atividades da DIREB.  Falar mais e/ou mostrar foto da maquete)

Incluir oe quadros 1, 2 e 3  apresentando respectivamente as principais atividades de ensino, pesquisa e extensão nos últimos 5 anos

MÓDULO 2 

A Diretoria Regional de Brasília na Atualidade

I- Infraestrutura, Instalações e  Força de Trabalho Instalada

II- Modelo de Gestão, Conformação Organizacional e Vocação Institucional

III- As vantagens comparativas da sua localização em Brasília

 I- Infraestrutura, Instalações e  Força de Trabalho Instalada

A DIREB ocupa atualmente uma área de x m2, distribuída em 3 andares do prédio x do MS. O espaço abriga a força de trabalho da Unidade, e tem instalações de x salas de aula,  um auditório de lugares, biblioteca, e salas de computadores. A força de trabalho é formada de 117 pessoas, dos quais 35 são servidores, 40 terceirizados, 19 bolsistas, e 29 estagiários.  O corpo  técnico- científico é formado por 36 pessoas, das quais  18  com doutorado, 18 com mestrado e 18 com especialização. ( ver quadro1). 

Ver quantos estão na administração

II-  Modelo de gestão, conformação Organizacional, vocação institucional

´

II.1 Modelo de gestão

O modelo de gestão é bastante participativo, com colegiados internos, e externos( definir quais) auxiliando na tomada de decisão, mas sempre em linha com a orientação da Presidência. 

A Unidade tem uma forma de funcionamento bastante  flexível,  não hierarquizada,, atuando com equipes interdisciplinares, formadas em torno de programas, projetos e atividades de ensino, pesquisa e extensão. Os membros dessas  equipes, no papel de    interlocutores qualificados na sua área profissional, também atuam na articulação com os   órgãos formuladores e executores de políticas relacionadas com a saúde.

RODAPÈ O  exercício de atividades de naturezas diversas por um mesmo indivíduo, sempre foi   bastante comum no  meio acadêmico, em que os pesquisadores  são levados muitas vezes a  exercer, concomitantemente,   atividades de ensino, pesquisa, extensão e mesmo de   gestão. 

Uma vez identificada uma demanda, esta  é levada  à consideração da direção para aprovação, mas não sem  antes  ser avaliada a sua compatibilidade com as  diretrizes  estabelecidas, e a definição de parcerias para a execução da atividade solicitada. 

No modelo de gestão implantado na DIREB, as atividades  de representação são exercidas pelo diretor.      Já as atividades de relações  institucionais podem ser exercidas pelo corpo técnico científico de maneira informal, mas são posteriormente formalizadas em nível de direção. Tanto as atividades de C&T como as atividades de relações institucionais são consideradas estratégicas para   os objetivos institucionais da unidade. As relações institucionais estão divididas em duas categorias: relações interinstitucionais,  que promove articulação com órgãos e entidades do País, e relações internacionais, cujo objetivo é desenvolver canais de articulação entre a Fiocruz e órgãos e entidades externas, por meio dos quais possam ser formadas redes de relacionamentos de interesse para os objetivos da  FIOCRUZ.  

II.2 CONFORMAÇÃO ORGANIZACIONAL  

2.1 A  atividade de direção é  exercida  por um diretor,   e um vice-diretor, (este encarregado principalmente da supervisão de atividades de cunho  administrativo). 

A diretoria conta ainda com a participação de um colegiado de assessoramento interno  formado pelos líderes dos grupos de pesquisas e assessores, e um colegiado de ex-diretores,  e com os serviços de apoio de uma Secretaria.  

2.2 Os  serviços  administrativos foram  recentemente reestruturados e hoje estão divididos em três setores distintos:

a. recursos humanos- subdividido em 2 áreas: Administração de Pessoal e Desenvolvimento de RH  

b. recursos logísticos- subdivido em três áreas: Licitações, Patrimôno e Almoxarifado

c.serviço de documentação- para Protocolo e Arquivo

d.Núcleo de Avaliação de Contratos e Convênios ( em estruturação)

2.3As funções de   Relações Institucionais estão em fase de estruturação.Hoje, existe apenas a Assessoria de Relações Internacionais, ligada à Diretoria,   e constituída    essencialmente da  figura do assessor, que não só compartilha o espaço físico e apoio administrativo com o pessoal que desenvolve as atividades  de cunho  estratégico, como também participa ativamente das mesmas. 

Outras Assessorias de relações institucionais estão prestes a serem   criadas, como a Assessoria Parlamentar e Assessoria de relações Interinstitucionais. 


2.4 A função de coordenação de pesquisa é exercida por um coordenador encarregado de acompanhar a execução dos  programas e atividades de pesquisa da DIREB. Hoje a pesquisa está organizada em 5 grupos de pesquisa, registrados no CNPq. 
2.5 A coordenação de Ensino  está estruturada com uma Secretaria de Cursos, encarregada ...........é exercida por um coordenador que supervisiona as atividades de ensino (redigir depois que tiver informação detalhada)

2.6 A execução das  atividades de relações institucionais, ensino, pesquisa e extensão está a cargo de equipes interdisciplinares, já mencionadas. 

.
II.3 Vocação Institucional 


 2.3.1 Recentemente, a  partir de uma análise   que levou em conta a  missão institucional da FIOCRUZ, as propostas contidas no Plano Quadrienal de 2004-2008, a  localização da Unidade  na capital federal,  e o perfil profissional  do grupo de pesquisadores ali sediados, foi possível identificar a área de estudos e pesquisas em Gestão e Políticas Públicas em  Saúde, como a  área ideal para caracterizar a vocação da Unidade.  Isso permitiu dar mais  foco às ações da DIREB, evitando a pulverização de esforços. 


2.3.2 A área de Gestão e Políticas Públicas em Saúde é tratada na DIREB de maneira abrangente, com abordagem  interdisciplinar das   questões de interesse para a formulação e implementação de políticas relacionadas com a saúde da população. As atividades de pesquisa estão agrupadas em 5 grupos de pesquisa , a saber:

-citar
-

-

-

-


2.3.4 Direito Sanitário, e Relações Internacionais,  estão entre as linhas de pesquisa desenvolvidas na DIREB, porque abordam  de  gestão e políticas públicas em saúde. 


2.3.5 Certamente,  outras linhas de pesquisa de interesse para a área dePoliticas Públicas em Saúde deverão ser implementadas no futuro próximo, como a área de Gestão e Políticas de C&T em Saúde. 
2.3.6 Esse foi o entendimento dos dirigentes da DIREB nos últimos anos, e dos Presidentes que lhe deram apoio, os quais viam as atividades de ensino, bem como as atividades de estudos e pesquisas, não  como atividades fins, mas como atividades estratégicas para o fortalecimento dos objetivos de representação e também como o desenvolvimento natural da Unidade da Fiocruz na capital, num momento de sua expansão nacional. 

III-Perspectivas para o desenvolvimento institucional da  fiocruz em brasília 

3.1O contexto externo

A superação do  quadro de desigualdade das condições de vida da população  é hoje considerada um requisito essencial a qualquer país que pretenda fazer parte da sociedade desenvolvida do século XXI. Vem daí a expectativa de que as  políticas de inclusão social, implementadas  com sucesso nos últimos anos, prossigam em ritmo  acentuado, ao lado de outras medidas igualmente importantes para a melhoria da saúde e da educação.  

Isso significa que   deverão ser aumentadas  as pressões  para a solução dos problemas da saúde, e, conseqüentemente, as demandas para  contribuições   da FIOCRUZ, no seu campo de ação.

3.2 O contexto interno

3.2.1 Na realidade, isto já está acontecendo, pois o Ministro Temporão tem, por diversas vezes, explicitado sua intenção de implantar novos  campi da FIOCRUZ, se possível um em cada estado da federação. Em cumprimento a essa determinação, novas unidades  estão sendo criadas, e outras estão em fase de estudo para a sua implantação.


 3.2.2 Esta pode ser, portanto, mais uma oportunidade auspiciosa para a FIOCRUZ   fortalecer seus objetivos estratégicos de apoio ao SUS. A DIREB,  certamente, tem muito a contribuir nesse sentido, em face das enormes oportunidades que se apresentam. 


3.2.4 O último plano quadrienal da FIOCRUZ   propõe que “para reduzir o descompasso entre o conhecimento gerado e a utilização de novas técnicas em saúde, ampliando assim a qualidade e a eficácia do atendimento prestado à população, é imprescindível a adoção de mecanismos de estímulo à incorporação e utilização pelo SUS dos novos processos e abordagens obtidos nas academias”.


“Por isso, aumenta a demanda pela constituição de redes interdisciplinares e interinstitucionais, incluindo-se aí ações e projetos que proponham interações com as diversas áreas do Ministério da Saúde (MS), de outros ministérios e com a sociedade.
III- Perspectivas para a atuação da DIREB

3.1Um dos pontos fortes da Unidade, é estar sediada na  Capital da República.

3.1.1 Em Brasília  estão  os Chefes dos três Poderes da República, os Tribunais Superiores, os órgãos superiores do Ministério Público, as Embaixadas dos países com os quais o Brasil mantém relações e a sede dos principais Organismos Internacionais, com destaque para os Organismos das Nações Unidas.

3.1.2 O Distrito Federal é um local estratégico para acompanhar a formulação e o desenvolvimento das políticas públicas de interesse para a saúde e para a Fiocruz, especificamente.  É, por sua natureza de Unidade Federada, sede da capital do país, e, por sua localização geográfica, um ponto de integração nacional. 
3.1.3 Uma Instituição estratégica de Estado, com a importância da Fiocruz, deve ter uma presença marcante e significativa na Unidade Federada onde se situam a Direção Superior dos órgãos dos três Poderes da Republica.  Se no passado, de alguma forma, se justificou que a Fiocruz mantivesse na Capital da República apenas uma pequena Unidade, com funções reduzidas, a situação mudou.

3.1.4 Se, em épocas anteriores, o Distrito Federal ainda não dispunha da infra-estrutura desejável, em 2009 a situação é diversa: a capital do Brasil está plenamente desenvolvida e implantada no Planalto Central.
3.1.5 A proximidade com o Congresso Nacional permite à DIREB, não apenas manter Observatório do processo legislativo, que facilita o acesso de informações, via internet, a toda a Instituição, e à população em geral, mas, igualmente, permite parceria frutífera e estratégica com as Assessorias Parlamentares da  Câmara e do Senado. 

3.1.6 No Distrito Federal estão os órgãos condutores, os formuladores e as mais altas autoridades do país, responsáveis pelas políticas de Saúde; de Ciência, Tecnologia e Inovação; e de Educação, principais políticas com as quais e para as quais trabalha a Fiocruz. 

3.1.7 Além destas, também têm sede no Distrito Federal os responsáveis pelas políticas públicas que, de forma direta ou indireta, têm reflexos sobre a saúde da população brasileira. 

3.1.8 A Fiocruz relaciona-se com o Ministério de Relações Exteriores, com as Assessorias Internacionais dos Ministérios, com as Embaixadas e com os Organismos Internacionais, em suas ações, cada vez mais ampliadas, de Cooperação Técnica Internacional. 

3.1.9 A DIREB vem desenvolvendo sua Assessoria de Relações Internacionais e tem potencial de ser um apoio fundamental ao Centro de Relações Internacionais em Saúde (CRIS), recém criado pelo novo Presidente, e que incorporou a Assessoria de Cooperação Internacional da Presidência.


3.1.10 Valendo-se dessa vantagem comparativa, a DIREB está se estruturando para fortalecer a aproximação entre  pesquisadores, formuladores ou executores de políticas públicas,  para   realizar um  trabalho conjunto, na identificação de problemas e busca de soluções.  

3.1.11 O ambiente jurídico no Distrito Federal é repleto de características que não podem ser encontradas em outra Unidade da Federação.  Com o reconhecimento do Direito Universal à Saúde, efetivado pela Constituição de 1988; a constituição do campo do Direito Sanitário e o impressionante aumento do uso da via judicial para assegurar os direitos estabelecidos pela Carta Magna de 1988, inúmeras são as possibilidades e oportunidades que se abrem no Distrito Federal.

3.1.12 A localização dos Tribunais Superiores, da AGU, dos órgãos superiores do Ministério Público, do Congresso Nacional, além dos órgãos judiciários existentes no âmbito do Governo do Distrito Federal, faz da capital do país um lócus privilegiado e único para o estudo e o desenvolvimento do Direito Sanitário e de suas conseqüências para a Política de Saúde. É a única Unidade da Federação onde se pode estudar qualquer problema de interesse para a saúde em todas as instâncias judiciais.

3.2 Outra ponto favorável de  estar em Brasília, é a possibilidade de aproximação com a  Secretaria de Estado da Saúde do Distrito Federal, que  possui uma das maiores redes de serviços de saúde públicos do país, emprega um contingente significativo de trabalhadores de saúde. Os Municípios do Entorno do Distrito Federal têm, a maioria deles, muitas carências e inúmeros problemas de saúde que precisam ser pesquisados.

3.2.1Todos estes órgãos públicos têm servidores que precisam de formação e educação continuada,   para que se possa assegurar a continuidade e o aprofundamento da implantação da Reforma Sanitária no Brasil.

3.2.2 O Distrito Federal e seu entorno situam-se no bioma do Cerrado, cujas peculiaridades, especialmente no que se refere a mecanismos de manutenção e emergência de doenças, igualmente precisam ser estudados.  Suas plantas e seus animais constituem-se em possíveis fontes de matéria prima para medicamentos.

3..2.3 – Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia no Distrito Federal

 O Distrito Federal vem procurando implantar uma política agressiva de desenvolvimento científico e tecnológico, tendo aumentado e regularizado o volume de recursos disponíveis, que neste ano de 2009 passará a ser de 1 % do seu faturamento (procurar a informação com segurança e citar a fonte).

3.2.3 A Secretaria de Ciência e Tecnologia do GDF está implantando um conjunto de medidas para criar infra-estrutura de Ciência, Desenvolvimento Tecnológico e Inovação.  Está, entre outras ações, estabelecendo pólos tecnológicos - como o pólo digital e o pólo da saúde -, expandindo e interligando rede de internet de alta velocidade e gratuita, promovendo a criação de incubadoras de empresas, estabelecendo redes de formação de recursos humanos. 

3.2.4 A Fiocruz certamente poderia ter um papel a desempenhar neste conjunto de ações, em apoio, em articulação com as autoridades distritais, a exemplo da EMBRAPA e de Universidades localizadas no DF.   

3.2.5 A Fundação de Apoio à Pesquisa do DF também, tem crescido e obtido estabilidade no seu financiamento. A DIREB, inclusive, estabeleceu com ela um programa de bolsas e tem alguns projetos de pesquisa financiados pela FAP-DF.

3.3 Mudança da DIREB para nova sede na Universidade de Brasília

 3.3.1  Em outubro próximo, salvo acontecimentos não esperados, será concluída a construção da nova sede da DIREB, no campus da Universidade de Brasília (UnB). Esta mudança será um marco da história da DIREB e um momento especial para iniciar uma nova fase de seu desenvolvimento.

3.3.2    A equipe da DIREB está, dentro de suas possibilidades, ativamente estabelecendo projetos conjuntos com diferentes equipes e Unidades da UnB. Considerando que a UnB é uma das mais destacadas Universidades brasileiras, e numerosos  são os grupos de alta qualificação que possui,  diversas são as possibilidades de trabalho conjunto. 

3.3.3Portanto, com o apoio e o envolvimento de outras Unidades da Fiocruz, o estabelecimento de sólidas relações de parcerias e trabalho com a UnB poderia ser significativamente ampliado, com vantagens e benefícios  para todos os envolvidos.

MODULO 3- Análise do Perfil Institucional da Diretoria Regional de Brasília

I-As competências da DIREB de acordo com o Estatuto da FIOCRUZ

1.- Órgão de Representação


1.1 Atualmente, o Estatuto da Fundação Oswaldo Cruz – FIOCRUZ vigente é o aprovado pelo Decreto nº. 4.725, de 09 de junho de 2003. 


1.2Conforme previsto no Art. 3º, II, ‘b’, do Estatuto, a DIREB permanece como  um órgão de assistência direta e imediata ao presidente, como também  permanece, de acordo com o Art. 9º , com a atribuição de   representar a FIOCRUZ, nas suas áreas de competência, junto aos órgãos e instituições públicas do Poder Executivo e Legislativo e entidades privadas sediadas em Brasília. 


1.3 A atividade de representação tanto é  usada no sentido de “falar em nome de” como também no sentido de “agir de acordo com o interesse ou as diretrizes de” uma pessoa ou uma instituição. 


1. 4 A DIREB, ao longo da sua existência, não só tem falado em nome da Presidência,  como tem agido de acordo com as diretrizes emanadas da Presidência.


1.5 Na DIREB, as atividades de representação, são assim chamadas  para falar em nome da Presidência. Quando se referem a agir segundo as diretrizes da Presidência, as atividades de representação são chamadas de   articulação interinstitucional  ou mais recentemente, de relações institucionais, que se  dividem em relações internacionais (com representações de outros países, ou organismos internacionais),   e relações interinstitucionais  (com órgãos governamentais do País). 


1.6 Por outro lado, considerando que a  DIREB,  na condição de  órgão de vinculação  direta à Presidência,  só pode agir segundo a  orientação da Presidência,   pode-se dizer que  tudo o que a DIREB tem feito até agora seria compatível com a sua atribuição de órgão de representação. 


1.7 De fato, desde a sua criação até 2003, a DIREB agiu amparada por portarias que lhe davam como única competência, a  atividade de representação. 


1.8 No entanto, à medida que as atividades da DIREB foram se tornando mais complexas, surgiu a necessidade de explicitá-las para dar mais visibilidade interna e externa às mesmas. 


1.9 O estatuto de 2003, foi uma  oportunidade para alterar as atribuições da DIREB, acrescentando outras competências à função de representação. 


2- Atividades de ensino pesquisa e extensão


2.1  Outra competência atribuída à DIREB, no inciso II do mesmo artigo é “ estabelecer parcerias com instituições de ensino, pesquisa e saúde, articulando a rede de atuação da FIOCRUZ na Região Centro-Oeste do País.


2.2 Parcerias institucionais são firmadas com o objetivo de realizar algum projeto ou atividade  de interesse comum. No caso, de acordo com o perfil das instituições, para realizar  atividades de ensino, pesquisa e serviços de saúde. 


2.3 A DIREB é, de fato e de direito,  parte integrante da  Rede da FIOCRUZ, estando, portanto, autorizada, pelo Estatuto,  a firmar parcerias para a realização dessas atividades, como, aliás,  tem ocorrido nos últimos anos. 

3- A delimitação da área de atuação da DIREB


3.1 De acordo com o inciso III do artigo 9, compete à DIREB: “ prestar assessoria técnica nas áreas de expertise da FIOCRUZ, com ênfase no desenvolvimento de políticas voltadas para a ciência, tecnologia e informação em saúde”.


3.2 A inclusão do inciso III, é preciso que se explique,  deve-se ao fato de, em 2003,  ter sido transferida para a FIOCRUZ em Brasília,  a responsabilidade de execução de  alguns projetos de grande porte  da DECIT/ MS.  


3.3 Esses projetos encontram-se,  desde 2007,   temporariamente desativados, mas poderão  ser  retomados em breve. A   área de Gestão e Políticas de Ciência e Tecnologia em Saúde  faz parte da área de interesse de atuação  da DIREB ( ver módulo 2). 


4- Atuação da DIREB no Centro-Oeste


4.1 Pelo artigo IV do artigo 9 do Estatuto, compete à DIREB - apoiar as ações de interiorização das atividades da FIOCRUZ na Região Centro-Oeste.


4.2 O inciso IV representa um complemento ao  inciso II. Uma vez identificadas  oportunidades para a ação da FIOCRUZ no centro-oeste, elas poderão ser viabilizadas tanto pela DIREB, na forma de parcerias com outras instituições de ensino pesquisa e serviços de saúde, quanto  por meio da ação de outras unidades da FIOCRUZ,  à  qual a DIREB dará apoio, (no caso, apoio  logístico, de instalações e infraestrutura).


4.3 Durante os últimos anos foram muitas as oportunidades para a DIREB demonstrar seu interesse e capacidade de dar apoio às atividades de outras unidades em Brasília, com destaque para a ENSP e Escola Politécnica Joaquim Venâncio ( ver módulo 2). 


4.4  Vale lembrar que em 2003, a base técnico-científica instalada na DIREB era muito reduzida, e  forma mais usada para  viabilizar suas ações no centro-oeste era  oferecendo apoio para que outras unidades pudessem realizar  atividades de ensino  em suas instalações. Hoje, com sua base técnico-científica  mais fortalecida, prevalece a forma  de parcerias com unidades internas e externas à FIOCRUZ.  


5- Outras atribuições da DIREB

Os demais incisos do artigo 9 do estatuto da FIOCRUZ representam pontos não passíveis de controvérsias:


5.1  Inciso V - divulgar os produtos e serviços da FIOCRUZ em âmbito local, regional e nacional; 


5.2 Inciso VI -  assistir ao Presidente e demais autoridades da FIOCRUZ em Brasília;


5.3 Inciso VII - prestar suporte gerencial e administrativo de interesse da FIOCRUZ.


6. A permanência das dificuldades para explicitar a complexidade das atividades da DIREB com base no Estatuto

As competências da DIREB, como definidas no Estatuto de 2003, se tomadas no seu sentido literal, não expressam a totalidade das atividades que vêm sendo desenvolvidas na Unidade, sendo preciso um esforço de interpretação para enquadrá-las como tais. 

O Estatuto  diz que compete à DIREB  apenas “estabelecer parcerias” com as instituições de ensino pesquisa e serviços de saúde  na região para “articular”  as ações da Rede Fiocruz no centro-oeste. Pelo inciso IV do artigo 9 do Estatuto, compete à DIREB “dar apoio” à interiorização da Rede Fiocruz no Centro-Oeste, ou seja oferecer apoio logístico e condições de instalações e infraestrutura para a Rede Fiocruz atuar na região.  
Na realidade, a  trajetória da DIREB mostra que desde a sua criação,  vem desempenhando um papel de grande relevância para a FIOCRUZ, viabilizando ações de  importância estratégica para a Instituição como um todo. Nos últimos 5 anos, com o apoio o expressivo  da Presidência,   as atividades de ensino e pesquisa foram institucionalizadas na Unidade.

Algumas evidências desse apoio são emblemáticas, como o fato de que a proposta para a criação do Núcleo Federal de Ensino ter sido  apresentada pelo próprio Presidente, no Congresso Interno de 2004.


Também a construção da nova sede no campus da UnB,  o fato de se conceder  uma vaga de pesquisador para a DIREB no último concurso;  a autorização da transferência de  vários pesquisadores de outras unidades para fortalecer a base técnico-científica instalada; a escolha de dirigentes  qualificados para impulsionar o desenvolvimento da Unidade; são fortes indicadores do reconhecimento da importância da Unidade para a FIOCRUZ. 
O Estatuto não explicita o que talvez seja a mais importante atividade da DIREB atualmente, que é  estar fortemente empenhada em construir e desenvolver articulação com órgãos e governamentais direta ou indiretamente ligados às questões da Saúde, para identificação de demandas e oportunidades que possam ser viabilizadas pela a FIOCRUZ como um todo, na qual ela de fato e de direito também se inclui. 

Para o sucesso da   atividade de articulação, é preciso dispor de interlocutores qualificados, com domínio das questões  que afetam a área,  e com capacidade de propor soluções para resolvê-las no âmbito das atividades de C&T. Daí a necessidade de absorver especialistas com formação pós-graduada na Unidade. 
Impedir que esses pesquisadores possam contribuir no fortalecimento da ação institucional da FIOCRUZ na região, participando de atividades de ensino pesquisa e extensão seria uma atitude incompatível com a história da  própria Fundação.  
Para que não haja mais dúvidas quanto a isso, é preciso, portanto, explicitar, aprovar e comunicar no ambiente interno e externo da Instituição, os objetivos  da  Unidade. 

II-O Perfil Institucional da DIREB na atualidade


O perfil institucional da DIREB na atualidade é  de órgão de vinculação direta à Presidência, cujos objetivos são:

a. representar a FIOCRUZ junto aos poderes da União, organismos nacionais e internacionais e entidades privadas. ( inciso I ampliado para incluir os organismos internacionais)
b. promover a articulação interinstitucional entre a Fiocruz e os órgãos governamentais  dos poderes da União, direta ou indiretamente relacionados com a Saúde.( inciso I  para ampliado para incluir na  função de representação o conceito de “agir de acordo com as diretrizes da Presidência”

c. promover a articulação  entre a Fiocruz e órgãos e entidades internacionais por meio dos quais possam ser formadas redes de relacionamentos de interesse para os objetivos da  FIOCRUZ.( como no item b)  

d. Identificar demandas e oportunidades para atuação da Rede FIOCRUZ ( da qual, de fato e de direito ela também faz parte) na região,no  Pais, e no exterior ( está entre os objetivos principais das atividades de representação conforme apresentada nos itens a, b, e c)  

e.promover e desenvolver ( isoladamente ou integrando redes de parcerias internas e externas) atividades de  formação e capacitação de talentos  humanos, para contribuir com a melhoria da gestão do SUS, em  atendimento às demandas e oportunidades identificadas na região ( inciso II modificado, com base na  missão da FIOCRUZ e nos objetivos do  Núcleo Federal de Ensino).  

. 

f.. realizar pesquisas de caráter interdisciplinar   no campo da Gestão e Políticas Públicas em Saúde e  integrar redes de pesquisa  voltadas para o fortalecimento dessa área de interesse para a Saúde (inciso II modificado)( mais detalhes no módulo 2). 

g.  promover e executar atividades de extensão, isolada mente ou por meio de parcerias  internas e externas.  (inciso II modificado )

h. - divulgar os produtos e serviços da FIOCRUZ em âmbito local, regional e nacional. (  Inciso V ). 

i. assistir ao Presidente e demais autoridades da FIOCRUZ em Brasília ( Inciso VI).

j. prestar suporte gerencial e administrativo de interesse da FIOCRUZ (Inciso VII).

Em síntese pode-se dizer que - o objetivo da Diretoria Regional de Brasília é representar a Presidência junto aos órgãos governamentais  nacionais e internacionais e entidades privadas; estabelecer  relações institucionais de âmbito nacional e internacional, com vistas a  identificar demandas e oportunidades para a   atuação da Rede Fiocruz na região; atender às demandas identificadas, por meio da realização de atividades de ensino, pesquisa e extensão, relacionadas com a  área de Gestão e Políticas Públicas em Saúde, com o objetivo de contribuir para o fortalecimento do SUS. 

..............................................................................................................
